
Secretário de Estado de Segurança Pública ........................................................................................ Alexandre Bustamante dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil .............................................................................................................................. Pedro Jamil Nadaf
Secretário-Chefe da Casa Militar ................................................................................................................. Ildomar Nunes de Macedo
Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos ................................................................................ Luiz Antonio Possas de Carvalho
Secretário de Estado de Planejamento e Coordenação Geral ................................................................. Arnaldo Alves de Souza Neto
Secretário de Estado de Fazenda ......................................................................................................................... Marcel Souza de Cursi
Secretário-Auditor Geral do Estado ................................................................................................................. José Alves Pereira Filho
Secretário de Estado de Desenvolvimento Rural e Agricultura Familiar ............................................................. Meraldo Figueiredo Sá
Secretário de Estado de Indústria, Comércio e Minas e Energia .................................................................. Alan Fábio Prado Zanatta
Secretária de Estado de Trabalho e Assistência Social ....................................................................... Roseli de Fátima Meira Barbosa
Secretária de Estado de Desenvolvimento de Turismo ............................................................................................................... Jairo Pradela
Secretário de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana .......................................................................... Cinésio  Nunes de Oliveira
Secretário de Estado de Educação ............................................................................................................. Rosa Neide Sandes de Almeida
Secretário de Estado de Administração ................................................................................................................ Francisco Anis Faiad
Secretário de Estado de Saúde ........................................................................................................................... Mauri Rodrigues de Lima
Secretário de Estado de Comunicação Social ......................................................................................... Carlos Eduardo Tadeu Rayel
Procurador-Geral do Estado .............................................................................................................................. Jenz Prochnow Júnior
Secretário de Estado do Meio Ambiente ................................................................................................ José Esteves de Lacerda Filho
Secretário de Estado de Esportes e Lazer ............................................................................................... Ananias Martins de Souza Filho
Secretária de Estado de Cultura .............................................................................................................................. Janete Gomes Riva
Secretário de Estado de Ciência e Tecnologia ................................................................................................... Rafael Bello Bastos
Secretário de Estado das Cidades ............................................................................................................... Francisco Tarquínio Daltro 
Secretário Extraordinário de Acompanhamento da Logística Intermodal de Transportes ................................... Francisco Antônio Vuolo
Secretário Extraordinário da Copa do Mundo - FIFA 2014 ....................................................................... Maurício Souza Guimarães
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PODER EXECUTIVO

SECRETARIAS

SAD
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

E X T R A T O

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2013/SAD

PARTES: Secretaria de Estado de Administração-SAD e CUNHA QUEIROZ & GARÓFALO LTDA
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objetivo Prorrogar o Prazo de vigência do Contrato Original pelo 
período de 06 (seis) meses, contados de 17.10.2013 a 16.04.2014.
DO FUNDAMENTO: Fundamenta-se o presente Termo de Aditamento no art. 57, II da Lei nº 8.666/93.

ASSINAM:

FRANSCISCO ANIS FAIAD                           GILBERTO SEIJI SASAKI
Secretário de Estado de Administração                 Representante Legal
CONTRATANTE                                                   CONTRATADO

P O R T A R I A

PORTARIA N ° 047/GAB/ SAD/MT, DE 17 DE OUTUBRO DE 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhes confere o art. 71, 
II, da Constituição Estadual e;

Considerando o encaminhamento de ofício do Secretário de Estado do Meio Ambiente a esta Secretaria 

de Administração solicitando a realização de procedimento licitatório para a concessão dos serviços de 

inspeção veicular ambiental, em atendimento ao disposto na Lei Estadual nº 9.889, de 11 de janeiro de 

2013;

R E S O L V E :

Art. 1º Designar os servidores José de Jesus Nunes Cordeiro – Secretario Adjunto  - SAD e Wilson Luiz 

Soares Pereira – Superintendente de Patrimônio e Serviços – SAD, para elaborar estudo de viabilidade  

econômica para identificar e detalhar os aspectos econômicos relacionados aos serviços de inspeção 

veicular ambiental; 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá/MT, 17 de outubro de 2.013.

FRANCISCO ANIS FAIAD

Secretário de Estado de Administração

SUPLEMENTO
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